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TERMO DE REFERÊNCIA
N° 188/2024

MUNICÍPIO DE ARCOS/MG

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação de vias
proposta SICONV 71276/2023, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE

MEDIDA

QUAN
T.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Contratação de empresa para
execução de obra de
pavimentação da via Rua
Ascânio Lima proposta
SICONV CONTRATO DE
REPASSE N°953850/2023.

RELATÓRIO DA RUA A Ser
RECAPEADA PRESENTE NO
CONTRATO DE REPASSE

N °953850 /2023 –

1. RUA ASCÂNIO LIMA –
CENTRO
Latitude: -20.281658°
Longitude: -45.546062°

Serviço 1 R$ 287.606,00 R$287.606,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 6535/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)
homologação do processo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de execução da obra observará o cronograma de execução em anexo,
que poderá ser reajustado conforme necessidade da Administração.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de
2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme Art. 96 da lei
14133/221, podendo ser:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023).

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Para boa execução dos serviços deverão ser consideradas as seguintes observações:

a) Serviços preliminares:
 Placa de Obra: fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e

estrutura de madeira.

b) Recapeamento asfáltico:

 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada. AF_05/2018

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm
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Definição: Limpeza da camada vegetal existente entre os paralelepípedos, para preparação para

o lançamento da camada de pintura de ligação e posteriormente o lançamento da camada de

regularização.

 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C. AF_11/2019.

Definição: A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre

a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso

qualquer, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente. Tendo

decorrido mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter

havido trânsito sobre a superfície imprimida, ou ainda ter sido a imprimação recoberta com areia,

pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação.

Execução: Para a varredura da superfície da base usam-se, de preferência, vassouras

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, ou, a jato de ar comprimido.

A distribuição do ligante deverá ser efetuada por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em

quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com

dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

 Reperfilamento de pavimento para CBUQ incluindo o fornecimento dos agregados,

execução, aplicação com motoniveladora, carga e transporte.

Definição: O reperfilamento das ruas a ser pavimentada tem como objetivo a correção das

depressões longitudinais e transversais, o enchimento de espaços ao redor das pedras irregulares

do calçamento ou buracos e depressão da pista a ser pavimenta e, principalmente conformar a

superfície de acordo com as declividades de projeto.

Execução: O reperfilamento deverá ser executado com uma camada de C.B.U.Q. de espessura

mínima de 3,00 centímetros. A superfície do calçamento existente sobre a qual será aplicada a

mistura deverá ter sido objeto de limpeza e pintura de ligação, a qual deverá por sua vez ter sido

submetida ao necessário período de cura. A descarga na pista de C.B.U.Q. será efetuada de forma

a minimizar a distribuição da mistura, que será executada por lâmina da moto niveladora. Em

conjunto com a moto niveladora deverá atuar o rolo pneumático autopropulsionado de pressão

variável, cujos pneumáticos terão suas respectivas pressões internas aumentadas gradativamente,

com o suceder das passadas.

 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento

Definição: Concreto betuminoso usinado a quente é o revestimento flexível resultante da mistura

a quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e

material betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a superfície imprimada e/ou pintada.

Execução: O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura do alinhamento, cotas e

abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para
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colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção,

além de marchas para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e

dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura

sem irregularidades.

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida,

enquanto a mesma se encontrar em condições de trabalhabilidade.

 Transporte com caminhão de transporte de material asfáltico de 20000l, em via urbana

pavimentada, DMT até 30 km.

Os caminhões para o transporte do concreto betuminoso, deverá estar limpa e lisa, ligeiramente

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a

aderência de mistura às chapas.

c) Drenagem
 Execução de Sarjeta de concreto, fck=15Mpa usinado, moldada in loco em trecho reto com

30cm de largura e 3cm de espessura. (Para recapeamento sobre poliédrico). Padrão DEOP tipo A

(i=3%).

d) Sinalização e acessibilidade

 Rampa para acesso de deficiente em concreto simples FCK=25Mpa, desempenada, com

pintura indicativa, conforme projeto em anexo.

 Fornecimento e instalação de placa esmaltada para identificação de rua (dimensões 45x25

cm) com suporte em aço galvanizado (diâmetro 50mm) com comprimento igual a 3 metros, nos

locais indicados em projeto.

 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrílica, conforme o projeto.

e) Construção de calçadas

 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada. AF_05/2018

Definição: Limpeza da camada vegetal existente nos locais a ser implantados as calçadas, para

preparação para a regularização e posteriormente o lançamento regularização do concreto.

 Regularização e compactação de terreno com placa vibratória para execução das calçadas.

 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em

obra, acabamento convencional, espessura de acordo planilha, não armado.

5.2 NOTAS GERAIS:
5.2.1 A Ordem de Serviço será expedida após a assinatura do contrato.
5.2.2 As relações mútuas entre a ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA serão mantidas por

intermédio da fiscalização.
5.2.3 A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa,

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato,
bem como de tudo o que estiver contido no projeto, nas normas, especificações e métodos citados.
5.2.4 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

a) efetuar o registro do contrato no CREA/MG, nos termos exigidos pela Lei n.º 6.496, de
07/12/77;

b) providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra;
c) fornecer instalações adequadas à fiscalização;
d) instalar placa(s) de acordo com o(s) modelo(s) fornecido(s) pela Secretaria de Obras e

Serviços Públicos e no local indicado pela fiscalização, mantendo-a em bom estado de
conservação durante toda a obra. Os títulos das placas serão determinados pela fiscalização.

e) cumprir e fazer cumprir as normas sobre medicina e segurança do trabalho;
f) recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto contratado;
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e

supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados na legislação;
i) remover, ao final da obra, o entulho e as sobras dos materiais, promovendo a limpeza da obra;
j) responder pelos danos causados direta ou indiretamente a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em
razão da fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

k) atender às determinações expressa da fiscalização;
l) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do objeto licitado;
m) manter o quadro de pessoal empregado na obra constituído de pessoas competentes, hábeis

e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de acordo com a
legislação vigente ter registro em carteira de trabalho;

n) por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra, decorrentes da falta de
sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra;
5.2.5 O Diário de Obras, fornecido e mantido pela CONTRATADA, rubricado por ela e pela

fiscalização diariamente, será único e deverá registrar, além dos fatos ocorridos na obra, todas as
solicitações e decisões da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da CONTRATADA, com as
devidas justificativas.
5.2.6 Qualquer serviço omisso no presente memorial, e/ou planilha e/ou projeto, porem

identificado, deverão ser informados a FISCALIZAÇÃO, e executados seguindo os preceitos da boa
técnica e normas da ABNT, após a aprovação da FISCALIZAÇÃO.

5.3 LOCALIZAÇÃO DA OBRA
1. RUA ASCÂNIO LIMA – CENTRO

Latitude: -20.281658°
Longitude: -45.546062°
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5.4 APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO
5.4.1 Devem ser apresentados a cada 30 dias Relatórios, em Formato A4 (1 volume
impresso e em meio digital), com desenvolvimentos físicos e financeiros previstos bem
como o andamento real da Obra (Físico - Financeiro), entregues na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos - Prefeitura Municipal de Arcos/MG.
5.4.2 A FISCALIZAÇÃO será realizada após a apresentação destes relatórios, os quais
serão validados em campo e aprovados pelo Secretario Municipal de Obras e Serviços
Públicos, sendo então atestada a execução da Obra.

5.4.2.1 Deverá acompanhar a medição: Planilha de Medições de quantitativos e custos,
Memória de Cálculos, Diário de Obras/Serviços (assinado pela empresa e pelo fiscal do
contrato), Relatório de Obras (assinado pela empresa e pelo fiscal do contrato),
Certificado de Regularidade do FGTS, Gfip e Guias de Recolhimento de FGTS, CND
Municipal, CND Federal, CND Trabalhista.

5.4.3 No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos a devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir
nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias.

5.4.4 Aceita a medição pelo setor técnico, a contratada deve emitir a respectiva Nota Fiscal
e, juntado o Termo de Aceite fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, encaminhar à Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Arcos / MG, para
que se realizem os trâmites de pagamento, que será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
recebimento da Nota Fiscal.

5.4.5 Em caso de não cumprimento deste item fica suspensa a medição da parcela
referente a estes serviços.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

5.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos laudos que
apresentarem irregularidades no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.

5.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante.

5.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo
indicado para a presente contratação os servidores Dayne Ivida Florentino Gomes e
Gustavo Henrique Cardoso para atuar como fiscal do contrato e o servidor Daniel Ribeiro de
Mendonça para atuar como gestor do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os laudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras
informações que a legislação assim dispuser.

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação.

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço por item.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2023. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§6º).

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.21 Capacidade operacional
8.21.1 A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviço de mesmo
caráter e de igual complexidade ou superior, conforme relação da Planilha de Preços
Unitários dos Serviços com a correspondente anotação em acervo técnico e atestado de
boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.21.2 A licitante deverá comprovar, a execução de pelo menos uma obra ou serviço dentro
da concepção abaixo, ou de complexidade equivalente ou superior ao objeto desta licitação:

Itens Itens a serem comprovados

1 RECAPEAMENTO ASFASTICO SOBRE
POLIEDRICO/BLOQUETE/ASFALTO

2 DRENAGEM SUPERFICIAL

3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ACESSIBLIDADE

8.21.3 Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.
8.21.4 O item relacionado acima deverá ser comprovado através de certidões e/ou
atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
8.21.5 Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço
(órgão ou ente público), deverá ser juntada à seguinte documentação:
 Declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha

participado da execução do serviço objeto do contrato;
 Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do

Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;
 Contrato firmado entre contratado principal e licitante subcontratado, devidamente

registrado no conselho profissional competente.
8.21.6 Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os
equipamentos necessários para execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação
estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses
equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Secretaria de Obras e Serviços
Públicos do Município de Arcos, por ocasião da contratação e sempre que necessário.
8.21.7 Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que possui os
equipamentos de sinalização e segurança necessários com laudos de adequação técnica
às normas brasileiras correspondentes. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in
loco” pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos, por ocasião da
contração e sempre que necessário. Alternativamente, pode ser apresentado contrato de
locação futura com fornecedor que possua os elementos exigidos.

8.22 Capacidade Profissional
8.22.1 A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar relação dos serviços executados por
profissionais de nível superior vinculados permanentemente à empresa e constante do seu
Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do
profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões
de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, a
seguir relacionados:
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Itens Itens a serem comprovados

1 RECAPEAMENTO ASFASTICO SOBRE
POLIEDRICO/BLOQUETE/ASFALTO

2 DRENAGEM SUPERFICIAL

3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ACESSIBLIDADE

8.22.2 Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.
8.22.3 Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s)
para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as
exigências.
8.22.4 Para determinação do vínculo profissional deverá ser apresentado:
 Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE)

que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS em que
conste o nome do profissional, ou;

 Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

8.22.5 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional
competente, devidamente atualizada.
8.22.6 Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais)
apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na
equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.
8.22.7 A título de comprovação de experiência do técnico, deverá ser apresentado atestado
e/ou certidão.
8.22.8 Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados indicando que o
profissional esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, neles constando os contratos, nomes do contratado, do
contratante e descrição dos serviços executados. De acordo com os serviços relacionados
e comprovados, será avaliado o nível de experiência da equipe para execução dos serviços.
8.22.9 O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não será considerado pela Comissão de Licitação.
8.22.10 Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal do
serviço, deverá ser juntada à documentação:
 Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi

responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos;
 Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de

Empresa - FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, todos esses com data referente ao período de execução do objeto do
atestado/certidão;

 Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da
execução do objeto do atestado/certidão.

8.22.11 Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena
de inabilitação das Licitantes.
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8.22.12 Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante e dos
seus responsáveis técnicos no CREA da região a que estiver vinculada, que comprove o
exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.

8.23 Declarações:
Declaração expressa de:
a) estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados, e de fornecer quaisquer informações complementares
solicitados a Secretaria de obras e Serviços Públicos do Município de Arcos/MG;
b) executar as obras de acordo com os Projetos e as especificações fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Arcos/MG, alocando todos os equipamentos, pessoal e material
necessários, e de tomar todas as medidas para assegurar adequado controle de qualidade;
c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da obra, a alocação de qualquer
tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços, por solicitação da Secretaria
de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos, sem ônus de mobilização para este,
em prazo compatível com a necessidade demonstrada;
d) responsabilizar-se por acidentes de trânsito ocorridos em área contérmina a obra,
decorrentes de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança ineficazes e
inadequados à execução da mesma.

8.24 As empresas interessadas, por meio de um representante credenciado, poderão
procurar a Secretária de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos, para realização
da Visita Técnica no local dos serviços a serem contratados, objetivando constatar as
condições de execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos. A
CONTRATADA deverá apresentar declaração comprovando que efetuou vistoria no local
de execução dos serviços, a fim de verificar as condições técnicas e operacionais,
quantidades, equipamentos e técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da
execução dos serviços.

8.24.1 Caso não seja realizada a visita técnica a empresa interessada deverá emitir uma
declaração informando que a mesma possui conhecimento dos locais onde serão
realizados os recapiamentos.

8.24.2 A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento da real situação para
execução da obra.

8.25 Documentos complementares:

8.25.1 Registro de comercialização na Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos da
Resolução n° 02 da ANP, de 19 de janeiro de 2005 e posteriores alterações;
8.25.2 Licença de operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável pelo licenciamento
ambiental para a atividade de fabricação de emulsão asfáltica;
8.25.3 Licença de operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável pelo licenciamento
ambiental para a atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, nos termos do Decreto
Federal nº. 96.044 de 18 de maio de 1988 e posteriores alterações;
8.25.4 Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF) no IBAMA, em vigor, nos
termos da Lei Federal nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000 e posteriores alterações, referente a
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras dos recursos ambientais, anexo VIII, item 15
e/ou 18, que trata de empresas da Indústria Química (fabricantes do produto) e do transporte,
terminais, depósitos e comércios de produtos derivados de petróleo, conforme o caso.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação está na tabela encaminhada pelo
departamento de engenharia em anexo.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação
e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco
constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município..

Arcos/MG, 24 de abril de 2024.

__________________________________
Daniel Ribeiro de Mendonça

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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